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DECRETO

DECRETO Nº. 236, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020
Dispõe sobre o ponto facultativo de 28 de ou-
tubro, data comemorativa alusiva ao Dia do 
Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, 
Estado do Maranhão no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município:
DECRETA:
Art. 1º O ponto facultativo de 28 de outubro, data come-
morativa alusiva ao Dia do Servidor Público, fica transfe-
rido para 30 de outubro de 2020.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se 
exclusivamente no exercício de 2020 e no âmbito do Poder 
Executivo.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Capinzal do Norte, 27 de Outubro de 2020.
André Pereira da Silva

Prefeito Municipal
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